
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

cc ¶7

Oficio n° 591/2025/GAPRE
Urugnaiana, 08 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumpr’snentá-lc cordiajinente, em atenção ao disposto nc
mc ~o XIV dc art. 96 da Lei Orgânica do Município cc Urtgnai~ira, vimes ~elc
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 754/2025 da Secretaria Municipal
de Segurança e Trânsito (SESTRA), em resposta ao Oficio a° 1091!2O25IDLEG ic
Poder Legislativo, onde o Vereador Luis Fernando Br&te solicita prov~dêncaas,
coritrme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
ce elevada estiita e consideração, permanecendo a dispos ção, para eventuais
informações que ainda se fizerem neces*ias.

Atenziosament

Carlos Alberto Delgatide David,
Prefeito Municiptil.

Rua XV de Novembro, 1882— Fones: (55) 3412 6454
www.urcguaiana.rs.gov.br

CEP 97.500-532 Urug~ana-RS



ESADO DO RIO GRANDE DO SUL
PRE~EITURA MUNIC PAL DE LRUGUAIANA

SECREARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

COMUNICAÇÃO NTERNA i°: 754/2025

DATA 26d’08!2025

DE: SECRETARIA MUNIC FAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - SESTRA

PAR& SECRETARIA MUNICIPAL DE 3OVER~O - SEGOV

ASSJNTC: Ofício Executvo i° 1091/2025/DLEG

Se’ hor Secretáro

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção a CI ri0 ii 50/2025-SEGOV •‘i rros

encalTbin9ar CI rf 092/2)25 ca Seção de Sina ização \ ária, contendo informações solídiecas

no Oficie Execu:rvo no 109 /2D25JDLEG.

Atenciosamente,

José Cleme te da Silva Corrêa
Secretário Muricipal de Segurança e Trânsito

Rua Eisa~uio OrmazaDal, 1508— CEP 9750 -850, Bairro Be~ VÉta
Fenos (55) 3911-3024/ 53, E-nu: setran~r~guaiana.rs~gOv.X
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SECRETARIA MUNIC PAI DE SEGURANÇA E TRÂNSrO

DIRETORIA DE TRÂNSITO

C.I. n° C92i2025 1.. ruguaian& 05 de Agosto de ~5

De: Seção cc Sinalização Viária
Para: Secretário de Seguranca e Trânsito
Assunto: :ncicação ae imp~antação de redator de velocidade ao Vereador Z~is Fernando B-aite
Rei’: - C Z rit 11 50,2025/SEGOV

- Oficic Execu::vo N° 1091 2025/DLEG
- C5pa da CI C89’2025 SETCRDE SINALIZAÇAO ‘, IkRIA ‘SESTRA (em anexo)

1 r~c. Senher Secretário.

Tnmado conhecinento dc iocunieato em referénci~, onde consta a i udica;ãn de esa.dc Dara
instalacão dc redutrr de ‘~e1ocicade no seguinte endereçc:

- Rua: Benjamin Cci~zante cruzamento com Rua GregcriD Beheregray e arrdcres do CCLÉG~C
ROBERVC.

D-s,te de Vosso despacho, informe-vos que o Oficie - 391/2025/DLEG já fci :esponc:.io r
089 202 ~e 25 07 2C25, :ópia eu- anexo.

1 fr~rmo pra prov dencias julgadas cabíveis.

ha~__1
RUD Et’~ ROSA ~“

FISCA. !7’atrcja 59706€
ADM / Seção de Fiscalização de transito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA .. —

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA E TRÂNSITO

DIRETORIA DE TRÂNSITC

C.I. n° D’G 2 25 ruguaiana, 28 dej_lho de 2025.

De: Se;~o de Siralização Vi’r a
Para: Secretário de Segurança e Trânsito
Assunto: Indcaç~o de impantação de redsor de velocidade do Vereador Luis Fernando Braite
Ref: - C.Zo~ 1 42 2025 SEGCV

- :& Executivo NC - Dci 2325/DLEG

:lmo Senhor Secretaro,

Tornado conhecimento do documento em referência, onde consta a .noieação de estudo ~ara
instalaçã de -edu:or de ‘.elocidade no seguinte endereço;

- Lia Benairin Constante cruzamento com Rua Gregório Beheregaray.

3 ante ce Vosso ãespachc, manifesto análise e parecer
?.essalta—se a necessidade de estudo técnico por engenneiro com CREA CAi ativo, prcfiss:cnal

que está registrado e regularizado no Conselho Regtonal de Engenharia ot ftrqui:etura e L-bansmc.
confo’me aportamento do CETRAN-RS.

O Estudo deve contemplar SUBSIDIOS PARA PRCJETOS E MP.ANTAÇÃO DE MEDIDA
DE MflIDERACAO DE TRAFEGO. Corroborando com o supracitado, será encaminhado ao setor
compete~ae iara realizar escudo e verficar a necessidade de impiantação, onde será levado em cor,idera;ãr
a quantidade de Sinistros de nânsitc com danos materiais no oeriodo de 12 rne~es nas proxim a des. as
demais :rforrac~es como sinistros ce trânsito com ssão cornoral e vítimas &tas são de domínio da
Brigada \Ltar e SAMU, sugere-se que seja solicitado pois trata-se de bforma* primordial para a
confecçt de estudc tecn.co.

Cabe salie-itar c ~ue prevê na 1egislação vigente, parágrafo hucc do art. 94 do cõdigo de
trâns to brasi~iro, anho transcrito:

“P~-óp-afo únwo E proibida a utiliza,ão das ondulações transversa~is e de sonr ~zzadcre~
como reaat2r~S de velocidade SalVO em casos especk.s definiao: pelo órgão ou entidade compelenie ~io~
padrõe.t e cr&rzos esnbelec≥ios pelo CONTRAN.”

Se o estudo indicar a implantação de onculação transversal, está de~e ser implantada na via
pública c-nt autorinção expessa da aatoridade de trâzsito com zircunscrição sobre a vDa, conforne mocelo
constante w Apêndice 1 do M2nua Brasileiro de S~naIizaç~o de Trânsik, Volume VI - Disrwsiti~o~
\uxiliarcs

COPIA

RUDSNEI DA ROSA VIDAL
FISCAL / Mat cula 59706E

ADM / Secão de Fiscalização de t—ânsito



PCDER LEGISLK1VO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

o:c O EXECJTIVO N~ 4094 !2025/DLEG

Uruguaiana, 10 de julho co 2325.

A Sua Excelência o Senhor
Canos Alberto De gado de David
Prefeita
Nesta

Assunto: Requer estiNio técnico.

Senhor Prefeito,

Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento -~ 836, do
v’ereador LiS Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a realização de estudos técnicos para InstalaçàD e
ombadas na Rua Benjamin Conrant, lateral do Co égio Roberval, em ambos os sentidos
2. A Rua BenJ In Constant, especialmente no trecho lateral ao Colégio Rdrval,
tem registrado intenso fluxo de veículos, con muitos condiftores trafeganco em alta
~‘elocidace. A situação é ainda mais preocupante no ponto de encontro com a RLB Gregório
Beheregara~, onde o tráfego aumenta consideravelmente e h~ grande circulação de alunos e
pedestres.
3. Vi~ndo a segurança da comunidade escolar e dos moradores da região,
solicitamos que seja ealizado estudado a viabilicade da instalação de lombadas -eduzindo a
~eIocidace dos vSculos e garantindo maio seguratica no(&itorno escclar.

Atenciosamente,

Ver.J’

Ibia Bento Malins, I1~ ~19, CEP 975C1-S20 — URLflUAIANA — RS — Teeae: (55)3412-59V
P*Ina: www.urugjaianass.iabr E-mali: eceglenteeurugialamarsJeabr


